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Portaria - SEI nº 390/2023, de 24 de abril de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições legais e estatutárias, conside-
rando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 
Serviço nº518, de 09 de janeiro de 2019,  e, em consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os 
critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, 
no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

Art. 1º Tornar público o Resultado da 1ª Fase -Análise Curricular do Processo Seletivo de Chefias: 

UNIDADE DE CONTRATUALIZAÇÃO 

CPF   NOTA            CLASSIFICAÇÃO PARA 2ª FASE 

***290.256**  12,0 SIM 

***949.936**  11,0 SIM 

***210.246** 9,0 SIM 

***850.906**  8,0 SIM 

***060.556**  7,5 SIM 

***797.296** 7,5 NÃO (conforme critério de desempate) 

***993.176**  5,0 NÃO 

***644.506**  5,0 NÃO 

***265.686** 4,0 NÃO 

***654.376**  4,0 NÃO 

***008.036**  4,0 NÃO 

***770.976**  4,0 NÃO 

***352.826**  4,0 NÃO 

***998.196** 4,0 NÃO 

***153.846** 3,5 NÃO 

***090.456** 3,0 NÃO 

***037.206**  1,0 NÃO 

***310.706**  0,0 NÃO 

***394.556**  0,0 NÃO 

***208.726** 0,0 NÃO 

Art. 2º Informar que os Pedidos de Recurso deverão ser enviados à Divisão de Gestão de Pessoas do HC-UFMG, por meio 
do e-mail: divgp.hc-ufmg@ebserh.gov.br no prazo de 2 (dois) dias úteis (25/04/2023 e 26/04/2023). Os recursos deverão 
ser apresentados por meio do Formulário anexo. Não serão aceitos questionamentos efetuados por outro meio que não o 
acima descrito. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 404/23, de 24 de abril de 2023 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da Empresa Brasi-
leira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 
e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de ju-
nho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL CIRÚRGICO, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, con-
siderando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, 
que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especifi-
camente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 
  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 701 de 24 de abril de 2023  

 6 

Portaria - SEI nº 389/2023, de 24 de abril de 2023 

  
RESULTADO FINAL – EDITAL PIC/EBSERH HC-UFMG SEI N° 11/2023 

  

A GERENTE DE ENSINO E PESQUISA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), GESTÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Art. 1º - Tornar público o resultado FINAL dos classificados para recebimento de uma cota de bolsa do Programa de Iniciação 
Científica patrocinado pela EBSERH (PIC/EBSERH) e gerido pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecno-
lógico (CNPq), após análise das propostas dos candidatos, realizada pelo Comitê Institucional de Iniciação Científica (CIIC) 
do HC-UFMG, conforme prevê o Edital-SEI nº 11/2023, de 24 de março de 2023. 

1. Classificação Final dos candidatos que serão contemplados com uma cota de bolsa do PIC/EBSERH. 

Classificação Nome do candidato Pontuação final 

1° Vandack Alencar Nobre Júnior 63,9 

2° Eduardo Araújo de Oliveira 60,55 

3° Ana Cristina Simões e Silva 58,35 

4° Silvia Ferreira de Sousa 57,55 

5° Paulo Caramelli 55,35 

6° Maria do Carmo Pereira Nunes 55,2 

7° Fernando Marcos Reis 54,9 

8° Melissa Orlandin Premaor 54,55 

  

2. Foram apresentadas 22 propostas, todas com inscrições homologadas. Houve deferimento dos recursos apresen-
tado por um dos candidatos. A relação completa das propostas aprovadas e não aprovadas, com as respectivas pon-
tuações e classificação, será enviada pelo CIIC diretamente ao endereço eletrônico dos candidatos. 

Art. 2° - Os candidatos selecionados deverão indicar seus alunos bolsistas através do envio dos documentos em formato 
digital previstos no item 8 do Edital para o e-mail da Unidade de Gestão da Pesquisa do HC-UFMG/EBSERH pesquisagep.hc-
ufmg@ebserh.gov.br nos dias 25/04/2023 a 05/05/2023. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor em 24 de abril de 2022. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
  
  

(Assinatura eletrônica) 
Profa. Fabiana Maria Kakehasi 

Gerente de Ensino e Pesquisa do HC-UFMG/Ebserh 
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